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Requerimento
 
Ementa: Propõe voto de APLAUSO ao Dr. Thomas Law, pelos esforços e relevante participação nas relações

comerciais entre o Brasil e a China.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003900310031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII,  da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se
registre na ata de nossos trabalhos e nos anais desta Casa, o meu voto de aplauso ao Dr. Thomas Law,
pelos esforços e relevante participação nas relações comerciais entre o Brasil e a China.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
O advogado Thomas Law é especialista em Direito Penal Econômico, Direito Civil  e Processo Civil,
doutor em Direito Comercial e mestre em Direito das Relações Internacionais Econômicas pela PUC-SP –
Pontifícia Universidade Católica. Especialista em Direito Civil e Processo Civil pela FAAP, e em Direito
Penal Econômico pela FGV – Fundação Getúlio Vargas.
 
Também, é diretor-presidente do Ibrachina (Instituto Sociocultural  Brasil  China),  advogado na área
empresarial e também na área de contratos em novas tecnologias. Além disso, Law é pós-doutorando em
direito pela USP e especialista em direito penal econômico, direito civil e processo civil.
 
Na Associação Paulista dos Empreendedores do Circuito das Compras ele ocupa o cargo de conselheiro
e é vice-presidente do CONSEG (Conselho Comunitário de Segurança) 25 de Março e Sé na capital.
 
Thomas Law mobilizou empresas e a Embaixada da China para envio de insumos, em especial cilindros
de oxigênio de forma célere, salvando centenas de vidas, vidas estas que ele nem conhecia.
 
 
 
Sua Formação:
 
- Doutor em Direito Comercial pela PUC-SP
 
- Mestre em Direito das Relações Internacionais Econômicas pela PUC-SP
 
- Especialista em Direito Civil e Processo Civil pela FAAP
 
- Especialista em Direito Penal Econômico pela GV-LAW – Fundação Getúlio Vargas
 
- Coach e Árbitro da Willem C. Vis International Commercial Arbitration Moot Court (Hong Kong e Viena)
 
- Fundador e presidente do Instituto Sociocultural Brasil-China (Ibrachina)
 
- Fundador e presidente do Instituto Brasileiro de Ciências Jurídicas (IBCJ)
 
- Fundador do Ibrawork, hub de Open Innovation 
 
- Presidente do Chinese Bridge Club de São Paulo
 
- Presidente da Coordenação Nacional das Relações Brasil-China da Ordem dos Advogados do Brasil
(CNRBC/OAB)
 
- Presidente da Comissão Especial Brasil-ONU de Integração Jurídica da Ordem dos Advogados do Brasil
(CEBRAONU/OAB)
 
- Vice-presidente do CEDES – Centro de Estudos de Direito Econômico e Social
 
- Sócio diretivo da APECC – Associação Paulista dos Empreendedores do Circuito de Compras
 
- Membro da Comissão de Direito Desportivo da OAB-SP
 
- Membro do Instituto dos Advogados de São Paulo (IASP)
 
- Membro da União Internacional dos Advogados (UIA)
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- Membro do International Council for Commercial Arbitration (ICCA)
 
- Vice-presidente do Conselho Consultivo do Comitê de Crise Covid-19 do Congresso Nacional
 
- Consultor Jurídico da Frente Parlamentar do BRICS do Congresso Nacional
 
- Consultor Jurídico da Frente Parlamentar Brasil-China
 
-  Membro  titular  da  Câmara  Setorial  Temática  das  Relações  Mato  Grosso-China,  da  Assembleia
Legislativa do Mato Grosso
 
- Coordenador do programa de debates jurídicos Legal Talks
 
 
 
 

Rodrigo Moraes
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